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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 29 DE MAIO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 410ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 25 novembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 3 . 0 0 8 9 5 9 / 2 0 11 - 3 4 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO

DO BRASIL
DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/98 88.000,00 (oitenta e oito

mil reais)
25783.004746/2010-33 OPS PLANOS DE SAUDE S/A DIPRO Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia autorização da ANS, nos termos do

disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17 da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656). Comercializar
produto diverso do regsitrado. Infração ao art. 8º e 13 da Lei nº 9.656/98

75.075,79 (setenta e cinco
mil, setenta e cinco reais e setenta e
nove centavos) e advertência respec-
tivamente.

25780.006557/2012-97 UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c", da Lei 9.656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25773.007412/2012-01 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA

DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e", da Lei nº 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

2 5 7 7 3 . 0 1 3 0 9 8 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9.656/98. 79.200,00 (setenta e nove
mil e duzentos reais)

25785.004899/2012-22 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL

DIPRO Deixar de gar.cob.aos proced. "Osteotomia ou Pseudartrose dos Metatarsos/Falanges - Tratamento Cirúrgico" e
"Artrite ou Osteoartrite dos Ossos do pé (inclui Osteomielite), solic. em julho/11, ao benef. M.M.S. - Art. 25
da Lei 9656/98.

60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.052106/2012-41 UNIMED ALFENAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9.656/98 32.000,00 (trinta e dois
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 5 8 4 2 4 / 2 0 11 - 3 5 PRO-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO DIPRO Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9.656/98. 16.000,00 (dezesseis mil
reais)

25789.024688/2010-12 MED-TOUR ADMINISTRADORA DE BENEFÉCIOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

DIRPO Reduzir a capac. Da rede hospitalar credenciada sem autorização da ANS - Art. 17, parágrafo 4º, da Lei
9.656/98

188.460,00 (cento e oiten-
ta e oito mil, quatrocentos e sessenta
reais)

25779.013441/2013-24 SMS - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9.656/98 47.520,00 (quarenta e sete
mil e quinhentos e vinte reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora - Presidente

Substituta

PORTARIA No- 420, DE 29 DE MAIO DE 2015

Defere readequação de projetos no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRO-
NAS/PCD).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da
Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), e dá outras pro-
vidências, resolve:

Art. 1º Defere readequação de projetos no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com De-
ficiência (PRONAS/PCD), nos seguintes termos:

I - Fundação Síndrome de Down
CNPJ: 52.366.838/0001-05
Nome do Projeto: Expansão e Melhoria do Serviço de For-

mação e Inclusão no Mercado de Trabalho

SIPAR: 25000.164.101/2014-42
Valor aprovado: R$ 315.565,51 (Trezentos e quinze mil qui-

nhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e um centavos).
Resumo do projeto: Melhorar e ampliar o serviço de For-

mação e Inserção no mercado de trabalho através da estruturação de
um processo de captação de vagas e candidatos.

Art. 2º Torna sem efeito as informações relativas ao projeto
publicadas no inciso I do Art. 1º da Portaria GAB/SE nº 1.164, de 16
de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA No- 421, DE 29 DE MAIO DE 2015

Defere pedido de credenciamento no âm-
bito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON).

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.550, de 29 de julho de

2014, que redefine as regras e os critérios para o credenciamento de

instituições no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção

Oncológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Esta Portaria defere pedido de credenciamento, para

apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio

à Atenção Oncológica (PRONON), das instituições abaixo relacio-

nadas:

I - Sociedade Mãe da Divina Providência - Hospital Nossa

Senhora dos Prazeres, CNPJ 84.942.887/0003-99, Processo SIPAR

25000.054851/2015-98; e

II - Hospital de Caridade São Vicente de Paulo, CNPJ

77.893.469/0001-21, Processo SIPAR 25000.024564/2015-53.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANA PAULA MENEZES

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 378, DE 29 DE MAIO DE 2015

Altera a RN nº 198, de 16 de junho de 2009, que define o quadro de cargos
comissionados e cargos comissionados técnicos da ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista do que
dispõem os incisos II e III do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso IV do artigo
9º do Anexo I do Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, o inciso IV do artigo 6º e a alínea "a" do
inciso II do artigo 86 da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em reunião
realizada em 27 de maio de 2015, adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretora-Presidente
Substituta, determino a sua publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera a RN nº 198, de 16 de junho de 2009, que
define o quadro de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da ANS.

Art. 2º Ficam realocados o Cargo Comissionado Técnico símbolo CCT - IV da Coordenadoria
de Cancelamento de Registro - COCRE na Coordenadoria de Liquidação - COLIQ, e o Cargo de
Gerência Executiva símbolo CGE - IV da Coordenadoria de Liquidação - COLIQ na Coordenadoria de
Cancelamento de Registro - COCRE.

Art. 3º Os campos do Anexo da Resolução Normativa - RN nº 198, de 16 de julho de 2009, que
define o quadro de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da ANS passam a vigorar
conforme o Anexo desta Resolução Normativa.

Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

ANEXO

UNIDADE CARGOS
(Quantitativo)

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NÍVEL

DIRETORIA DE NORMAS E HABILITAÇÃO DE OPERADORAS - DIOPE
1 Assessor CA II
5 CCT IV
1 CCT III
13 CCT II
2 CCT I

Diretoria Adjunta - DIRAD/DIOPE 1 Diretor Adjunto CGE II
Coordenadoria Administrativa - COAD 1 Coordenador CGE IV
Assessoria Normativa - ASSNT/DIOPE 1 Gerente CGE III
Coordenadoria de Assessoria Normativa -

CONOR
1 Coordenador CCT IV

Gerência-Geral de Acompanhamento das
Operadoras e Mercado - GGAME

1 Gerente-Geral CGE II

Gerência de Acompanhamento das Opera-
doras - GEAOP

1 Gerente CGE III

Coordenadoria de Acompanhamento de
Operadoras - COAOP

1 Coordenador CCT IV

Coordenadoria de Procedimentos de Ade-
quação Econômica - COPAEF

1 Coordenador CCT IV

Gerência de Habilitação, Atuária e Estudos
de Mercado - GEHAE

1 Gerente CGE III

Coordenadoria de Habilitação - COHAB 1 Coordenador CCT IV
Coordenadoria de Informações Econômico-

Financeiras Periódicas - COIEP
1 Coordenador CCT IV

Coordenadoria de Análises Atuariais -
C O AT U

1 Coordenador CCT IV

Coordenadoria de Estudos de Mercado -
CESME

1 Coordenador CCT IV

Gerência-Geral de Regimes Especiais -
GGRE

1 Gerente-Geral CGE II

Gerência de Regimes Especiais - GERE 1 Gerente CGE III
Coordenadoria de Direção Fiscal - CODIF 1 Coordenador CCT IV
Coordenadoria de Liquidação - COLIQ 1 Coordenador CCT IV
Coordenadoria de Indisponibilidade de

Bens - COIND
1 Coordenador CCT IV

Coordenadoria de Cancelamento de Regis-
tro - COCRE

1 Coordenador CGE IV
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